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A classificação de serviço é traduzida na média da nota quantitativa
obtida pelos candidatos nos últimos três anos. O valor médio obtido
multiplica-se por dois com vista a dar-lhe a necessária correspondência
e expressão numa escala de classificação de 0 a 20 valores, de acordo
com a seguinte fórmula:

CS=a1+a2+a3
×2
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11.1 — Todos os parâmetros que compõem a avaliação curricular
serão expressos numa escala de 0 a 20 valores.

12 — A classificação final será atribuída igualmente numa escala
de 0 a 20 valores, de acordo com a aplicação da seguinte fórmula:

CF=EPS+AC
2

13 — Publicitação — a divulgação da relação de candidatos admi-
tidos, bem como da lista de classificação final, seguirá o disposto,
respectivamente, nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, em que:

a) A relação dos candidatos admitidos será afixada no edifício dos
Paços do Município, de acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 33.o;

b) Os candidatos excluídos serão notificados de acordo com o dis-
posto no n.o 2 do artigo 34.o;

c) A lista de classificação final será notificada ao candidato de
acordo com o disposto no n.o 1 do artigo 40.o

14 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Vereadora Dr.a Maria Sílvia Pereira Rebelo Felícia
Baptista.

Vogais efectivos:

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Dr.a Cândida Maria
dos Santos Romba Guerreiro.

Chefe da Divisão de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente, enge-
nheira Maria José do Ó Efigénio.

Vogais suplentes:

Vice-presidente da Câmara Manuel Guerreiro da Palma.
Técnico superior principal, jurista, da Câmara Municipal de Cuba

Dr. Vítor Manuel Parreira Fialho.

O presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos, será substituído
pelo 1.o vogal efectivo.

3 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Messias do Rosário Sebastião.

2611039093

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARES

Aviso n.o 14 861/2007

Por meu despacho de 26 de Julho de 2007, foram celebrados con-
tratos de trabalho a termo resolutivo certo, de duração de seis meses,
não renováveis, com início em 1 de Agosto de 2007, com Angelina
da Silva Meireles, Maria Manuela Martins de Barros e Sara Manuela
Martins de Barros, para exercerem as funções de cantoneiro de lim-
peza, com a remuneração mensal correspondente ao escalão 1,
índice 155. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, José Lopes Gon-
çalves Barbosa.

2611038917

CÂMARA MUNICIPAL DE ANADIA

Aviso n.o 14 862/2007

Concurso externo de ingresso para o provimento de um lugar
de técnico superior em arquitectura (estagiário)

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

1 — Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no
n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Novembro,
adaptado à administração local pelo artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, se torna público que, por despacho do

presidente da Câmara Municipal de Anadia de 25 de Julho de 2007,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso na 2.a série do Diário da República,
concurso externo de ingresso para a admissão de um técnico superior
em arquitectura (estagiário) do quadro de pessoal desta Câmara
Municipal:

Conteúdo funcional — realização de actos inerentes à categoria de
arquitecto, tais como os que se encontram definidos no artigo 42.o
do Decreto-Lei n.o 176/98, de 3 de Julho;

O local de trabalho é no edifício Paços do Município de Anadia,
sendo o vencimento o correspondente ao escalão 1, índice 321, do
sistema retributivo do grupo de pessoal técnico superior, e as condições
e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da
administração local;

O estagiário aprovado com classificação não inferior a Bom (14 valo-
res) será provido a título definitivo na vaga posta a concurso, passando
a ser remunerado por referência à categoria de técnico superior de
2.a classe.

2 — Foi dado cumprimento ao n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, sendo efectuada consulta à bolsa de emprego
público em 26 de Julho de 2007, verificando-se não existir pessoal
em situação de mobilidade especial prevista nas alíneas a) e b) do
n.o 2 do artigo 41.o da referida lei, tendo a Direcção-Geral da Admi-
nistração Pública e do Emprego Público emitido declaração de ine-
xistência de pessoal com o perfil pretendido.

3 — Os requisitos de admissão ao concurso são os seguintes:

Gerais — os enunciados no n.o 2 do artigo 29.o Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, nomeadamente:

a) Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensável para o

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

Especiais — deter a licenciatura em Arquitectura. Os enunciados
na alínea d) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, aplicado à administração local por força e com
adaptações do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, sendo
o respectivo estágio regulado pelo artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88,
de 28 de Julho.

4 — Os candidatos deverão apresentar na Secção de Pessoal desta
Câmara Municipal, até ao último dia do prazo e dentro do horário
oficial, requerimento de admissão a concurso, elaborado em papel
de cor clara, com as margens regulamentares, ou em modelo próprio
(que poderão obter na referida Secção de Pessoal), endereçado ao
presidente da Câmara Municipal de Anadia, Apartado 19, 3780-215
Anadia, devendo constar:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturalidade,
data de nascimento, estado civil, número do bilhete de identidade,
bem como o serviço de identificação que o emitiu, número fiscal
de contribuinte, residência completa, número de telefone, etc.);

b) Declaração, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
sobre a situação precisa em que se encontra em relação às alíneas a),
b), c), d), e) e f) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando o
número e a data do Diário da República onde vem publicado;

d) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem suscep-
tíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo
de preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração
pelo júri do concurso se devidamente comprovadas.

5 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado, obri-
gatoriamente, e sob pena de exclusão da respectiva candidatura, da
seguinte documentação:

a) Certificado de habilitações literárias ou outro documento idóneo;
b) Documentos comprovativos das acções de formação profissional

complementar (especialização, estágios, cursos de formação, etc., com
indicação da respectiva duração em horas, na hipótese de as possuir);

c) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para apreciação do seu mérito ou que possam
constituir motivo de preferência legal;

d) Fotocópia do bilhete de identidade e do número fiscal de
contribuinte;

e) Curriculum vitae devidamente datado e assinado.




